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I. A INICIATIVA 

 

O projeto de lei em apreço visa a elevação da povoação de Lanheses, do município de 

Viana do Castelo, à categoria de vila histórica. 

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS 

 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelos Grupos Parlamentares do Partido Social 

Democrata (PSD) e do CDS – Partido Popular, ao abrigo e nos termos da alínea b) do 

artigo 156.º e do artigo 167.º da Constituição da República Portuguesa1 (Constituição) 

bem como da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da 

Assembleia da República (Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. 

A iniciativa assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 

do artigo 119.º do Regimento, observando o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 

123.º do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida de uma 

breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente o seu 

objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º 

do Regimento. 

Respeita igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os princípios 

nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na 

ordem legislativa. 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 4 de fevereiro de 2025, tendo sido junta a 

ficha de avaliação prévia de impacto de género. No dia 5 de fevereiro foi admitido e 

baixou, na generalidade, à Comissão de Poder Local e Coesão Territorial (13.ª), por 

 
1 As ligações para a Constituição e para o Regimento são direcionadas para o portal oficial da 
Assembleia da República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%252f3NSeqWWz011PsJtpWQpmc8UwAk2IuOjsi7GU4b%252bQ6HYa5jlGxl0gM4YKYt57WRzQtFaICwMoiiaKGhXr86H6xM8qj5RxdwKHXDepOemVkEOHPZIG24fScMrcvW6iYEeqQOFwe8oAx0TJMfwE4Iz3T5PyCxRPCsR9kKw%252bhYqiuL%252fLIWST6OotHDAiei3c22sk4ewuH9L4UniQrH%252f8Hhcqhi2%252fFvozlHKiEd9BDgmeQwpdA4Q5kvNgxa5BsJ0I8tUKRfyfD5YApwmhwvHwmIPiYaTX%252fT6hvpyZrODSlGJRXqsgxWthLwfv1w5t%252f2EBQ11bucw%252bvdfuXta6nf78CUs6XWnQtXlPDIpnc2vs%252b%252fAl%252foCSdBIk7QM0vMCoFkqtYi%252b&fich=b0f618a0-e092-44ba-a66f-ce2285360b28.pdf&Inline=true
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despacho do Presidente da Assembleia da República; foi anunciado na reunião plenária 

do dia 6 do mesmo mês. 

 

▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário2, contém um conjunto 

de normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são 

relevantes em caso de aprovação da presente iniciativa. 

O título da presente iniciativa legislativa - «Elevação da Povoação de Lanheses à 

Categoria de Vila Histórica» - traduz o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto 

no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário. 

Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 3.º da iniciativa prevê que a respetiva 

entrada em vigor ocorra «no dia seguinte ao da sua publicação», mostrando-se assim 

conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual os atos 

legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

de vigência verificar-se no próprio dia da publicação». 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 

questões em face da lei formulário. 

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL 

O Código Administrativo de 19363  foi durante muitas décadas o único instrumento 

normativo com regras sobre a matéria da atribuição da categoria de vila ou cidade às 

povoações. Estabelecia, nos parágrafos 1.º e 2.º, que têm a «categoria de vila todas as 

povoações que forem sedes do concelho», sendo que «a categoria de cidade só poderá 

 
2 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 
3 Todas as referências legislativas são feitas para o sítio da Internet do Diário da República, salvo 
indicação em contrário. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/331619
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ser conferida às vilas de população superior a 20.000 habitantes, com notável 

incremento industrial e comercial, servidas por grandes vias de comunicação e dotadas 

de instalações urbanas de água, luz e esgotos». A competência para a criação de novas 

freguesias pertencia então à Assembleia Nacional e ao Governo, conforme o disposto 

no artigo 9.º. 

Já após a entrada em vigor da Constituição da República Portuguesa de 19764 e na 

sequência da apresentação de múltiplas iniciativas relativas à elevação de vila a cidade, 

foi publicada a Lei n.º 11/82, de 2 de junho5,6,7, que aprovou o regime de criação e 

extinção das autarquias locais e de designação e determinação da categoria das 

povoações. Nos termos dos artigos 2.º e 3.º daquele diploma, competia à Assembleia 

da República legislar sobre a designação e a determinação da categoria das povoações, 

que na apreciação das respetivas iniciativas legislativas deveria ter em consideração os 

índices geográficos, demográficos, sociais, culturais e económicos; razões de ordem 

histórica; os interesses de ordem geral e local em causa, bem como as repercussões 

administrativas e financeiras da alteração pretendida; e os pareceres e apreciações 

expressos pelos órgãos do poder local. Relativamente à elevação à categoria de vila, o 

artigo 12.º da Lei n.º 11/82, de 2 de junho, determinava que tal só poderia ocorrer quando 

contasse com um número de eleitores, em aglomerado populacional contínuo, superior 

a 3000 e possuísse, pelo menos, metade dos seguintes equipamentos coletivos: posto 

de assistência médica; farmácia; Casa do Povo, dos Pescadores, de espetáculos, centro 

cultural ou outras coletividades; transportes públicos coletivos; estação dos CTT; 

estabelecimentos comerciais e de hotelaria; estabelecimento que ministre escolaridade 

obrigatória; e agência bancária. Também importantes razões de natureza histórica, 

 
4  Texto consolidado retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as 
referências à Constituição são feitas para o referido portal. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
5 Trabalhos preparatórios. A Lei n.º 11/82, de 2 de junho, teve origem nos Projetos de Lei n.os 
48/II - Regime de criação e extinção das autarquias locais, sua delimitação e fixação da categoria 
das povoações, e 143/II - Regime de criação de freguesias e municípios e fixação da categoria 
das povoações, apresentadas, respetivamente, pelos Grupos Parlamentares, do Partido 
Comunista Português, e do Partido Social Democrata, Centro Democrático Social e Partido 
Popular Monárquico. Estas iniciativas foram aprovadas por unanimidade, com a ausência da 
UDP. 
6  Todas as referências a trabalhos preparatórios são feitas para o portal na Internet da 
Assembleia da República, salvo indicação em contrário. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
7 A Lei n.º 11/82, de 2 de junho, foi alterada pela Lei n.º 8/93, de 5 de março, que revogou os 
artigos 8.º, 9.º e 12.º do Código Administrativo. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://dre.pt/application/file/a/391896
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=13176
https://dre.pt/application/file/a/391896
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=30347
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=30440
https://dre.pt/application/file/a/391896
https://dre.pt/application/file/a/626331
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cultural e arquitetónica poderiam justificar uma ponderação diferente dos mencionados 

requisitos e fundamentar a elevação a vila ou cidade. 

Em 2012, no âmbito da reorganização administrativa das freguesias foi publicada a Lei 

n.º 22/2012, de 30 de maio 8 , 9 , que aprovou o regime jurídico da reorganização 

administrativa territorial autárquica e que revogou integralmente a Lei n.º 11/82, de 2 de 

junho. Com esta revogação criou-se um vazio normativo em matéria de elevação às 

categorias de vila e cidade, que só terminou doze anos mais tarde, com a publicação da 

Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro10,11, que aprovou a lei-quadro da atribuição das 

categorias de vila ou cidade às povoações. 

Assim, e nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro, a atribuição de 

categorias às povoações reveste a forma de lei, em relação às povoações localizadas 

no território do continente; e a de decreto legislativo regional em relação às povoações 

localizadas no território das regiões autónomas. Já de acordo com o artigo 2.º, podem 

ser elevadas à categoria de vila, as povoações com mais de 3000 eleitores, em 

aglomerado populacional contínuo, que revelem atividade económica local relevante 

nos setores primário, secundário ou terciário e atividade cívica e cultural regular, sendo 

necessária a existência de, pelo menos, dois terços das seguintes instituições ou 

equipamentos coletivos: serviços públicos da administração central ou local prestados 

presencialmente com caráter permanente à população; centro de saúde; farmácia; 

respostas sociais, designadamente à infância, a idosos e a pessoas com deficiência; 

estabelecimento de ensino básico ou secundário; associações culturais ou recreativas 

historicamente enraizadas; pavilhão desportivo ou equipamento de desportos coletivos 

de prática informal; estabelecimento de prestação de serviços postais; agência 

bancária; estabelecimentos de restauração ou empreendimentos turísticos; parques ou 

 
8 Trabalhos preparatórios. A Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, teve origem na Proposta de Lei n.º 
44/XII – Aprova o regime jurídico da reorganização administrativa territorial autárquica, 
apresentada pelo Governo, que foi aprovada com os votos do Partido Social Democrata e do 
Partido Popular, a abstenção do Deputado do PS Miguel Coelho e a votação contra dos restantes 
Grupos Parlamentares. 
9 Texto consolidado. A Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, foi alterada pela Lei n.º 39/2021, de 24 de 
junho. 
10 Trabalhos preparatórios. A Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro, teve origem no Projeto de Lei 
n.º 231/XV - Aprova a lei-quadro da atribuição da categoria das povoações, apresentada pelo 
Grupo Parlamentar do Partido Socialista, que foi aprovada com os votos de todos os Grupos 
Parlamentares e com a abstenção do Partido Comunista Português. 
11 A Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro, reproduziu parte do normativo da Lei n.º 11/82, de 2 de 
junho.  

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-107669086
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-107669086
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/02/03600/0000300006.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=17092
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36744
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36744
http://www.dre.pt/pdf1s/2012/05/10500/0282602836.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/06/12100/0000300059.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/06/12100/0000300059.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94360
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131768
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131768
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/02/03600/0000300006.pdf
https://dre.pt/application/file/a/391896
https://dre.pt/application/file/a/391896
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jardins públicos de utilização pública; e património cultural classificado de interesse 

municipal, público ou nacional. Prevê-se agora, no n.º 1 do artigo 5.º, o reconhecimento 

da titularidade histórica da categoria de vila a todas as povoações que sejam ou tenham 

sido sede de concelho, nomeadamente em virtude da demonstração da concessão de 

Carta de Foral e da existência de estrutura administrativa relevante, acolhendo a 

solução pioneira consagrada no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2003/A, de 24 de 

junho. O reconhecimento desta categoria também reveste a forma de ato legislativo, 

após a emissão de parecer pela Academia Portuguesa da História12 que confirme o 

preenchimento dos critérios mencionados. 

Acrescenta o artigo 7.º que a atribuição de categorias às povoações deve ter em conta: 

a realidade geográfica, demográfica, económica, social, cultural, ambiental da povoação 

e a sua evolução recente; a história e a identidade sociocultural local; os interesses de 

ordem geral e local em causa, bem como as repercussões administrativas e financeiras 

da alteração em causa; e os pareceres emitidos pelos órgãos das autarquias locais 

respetivas. Dispõem, ainda, os n.os 1 e 2 do artigo 8.º que os órgãos dos municípios13 e 

das freguesias em cujo território se encontram as povoações são obrigatoriamente 

auscultados, no decorrer do procedimento legislativo de atribuição de categoria, sendo 

que a falta de pronúncia dos órgãos dos municípios e das freguesias, no prazo máximo 

de 90 dias, não impede o prosseguimento da iniciativa legislativa. As assembleias 

municipais e as assembleias de freguesia podem deliberar por maioria absoluta dos 

seus membros em efetividade de funções, sob proposta do respetivo órgão executivo 

ou de um terço dos seus membros, a submissão ao órgão legislativo competente de 

 
12 A Academia Portuguesa da História é uma instituição científica de utilidade pública, reunindo 
especialistas que se dedicam à reconstituição documental e crítica do passado, materializada na 
organização de eventos e publicações, nomeadamente de fontes e obras que, com o necessário 
rigor científico, facilitem a todos os portugueses o conhecimento da sua História. É igualmente 
órgão consultivo do Governo na matéria da sua competência. 
13 O Código Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 27 424, de 31 de dezembro de 1936, 
consagrava como circunscrições administrativas os distritos, os concelhos e as freguesias. Nos 
termos do artigo 235.º da Constituição da República Portuguesa de 1976, «as autarquias locais 
são pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução 
de interesses próprios das populações respetivas». No Continente, as autarquias locais são as 
freguesias, os municípios (substituindo a designação de concelho) e as regiões administrativas, 
enquanto nas regiões autónomas, às quais a Constituição confere autonomia, as autarquias 
locais compreendem freguesias e municípios, conforme previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 236.º. 
Em 2006, pela Deliberação n.º 219/2006, de 16 de fevereiro, a designação do 2.º nível do Código 
da Divisão Administrativa foi alterada de «concelho» para «município», harmonizando assim a 
terminologia utilizada com a da Constituição da República Portuguesa. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2003/06/143a00/36273629.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2003/06/143a00/36273629.pdf
https://academiaportuguesadahistoria.gov.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/331619
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art235
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art236
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2006/02/034000000/0221202245.pdf
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solicitação de elevação a vila ou cidade de uma povoação localizada no seu território 

(n.º 3 do artigo 8.º). De salientar que não é permitida a tramitação dos procedimentos 

legislativos de elevação a vila ou cidade, durante o período de seis meses que 

imediatamente antecede a data marcada para a realização, a nível nacional, de 

quaisquer eleições de órgãos de soberania, de Deputados ao Parlamento Europeu, das 

assembleias legislativas das regiões autónomas ou para os titulares dos órgãos das 

autarquias locais (n.º 1 do artigo 9.º). 

Para além da atualização de critérios e da sistematização de algumas matérias conexas, 

cumpre mencionar três elementos inovadores e clarificadores do procedimento de 

elevação a vila ou cidade constante da Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro: 

• O primeiro, consagrado no artigo 10.º, estabelece que a elevação de uma 

povoação a uma nova categoria não determina a alteração obrigatória da 

denominação da povoação, quando esta incluir previamente referência expressa 

a outra categoria na sua denominação histórica, sem prejuízo de decisão 

expressa do legislador nesse sentido, auscultados especificamente os órgãos 

das autarquias locais sobre a matéria; 

• O segundo, previsto no artigo 11.º, determina que nos casos em que a povoação 

a elevar a vila ou cidade não corresponda previamente a uma circunscrição 

territorial administrativa, histórica ou ainda existente, o perímetro da vila ou 

cidade é definido no ato legislativo que atribui a categoria; 

• O terceiro, constante do artigo 12.º, prevê que as autarquias locais cuja heráldica 

deva, nos termos da lei, ser objeto de alteração na sequência da elevação da 

povoação da sua sede a vila ou cidade, iniciam o procedimento respetivo no 

prazo de um ano a contar da publicação do ato legislativo que proceder à 

elevação. 

A presente iniciativa vem propor a elevação da povoação de Lanheses, do município e 

distrito de Viana do Castelo, à categoria histórica de vila, nos termos do artigo 5.º da Lei 

n.º 24/2024, de 20 de fevereiro, sendo que o reconhecimento desta categoria reveste a 

forma de ato legislativo, após a emissão de parecer pela Academia Portuguesa da 

História que confirme o preenchimento dos critérios definidos. De acordo com o parecer 

emitido por esta instituição científica, «a povoação de Lanheses, criada vila pela rainha 

D. Maria I, foi dotada, pela mesma governante, de todas as condições e caraterísticas 

https://www.cm-viana-castelo.pt/
https://www.cm-viana-castelo.pt/
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=FHq5z72OMoySbVBaXBirNgxe7rncdJGxQUkWuEBItcrJEbXNmOVKfsZpG2WHYeCIwmWiCdzREBLJbXIXfkaW0BM4TcF%252fhS0FcVHGTgXhZBRlre2efjao5m7uqCqRUoIyLY2Qzoe2IR3YVBqiRGNyIfyJ3Z%252foGuPvpzn99EFK%252bLRFW7HrG8%252bqIepDA%252fPbi%252bEKkKAC1MhbqxTWYGlKy5X3jF6D%252fXXfDuQ9gML3QQT5PZ8OsZpEMSyWZxw1ORcG6BZ1VGCbrF6jy2CU2bY3CzBbIoXmDcpcbIQVToyYAe%252bwKJdbUAIlbz0IFCsVcO38C7Oa9K45eeVX5vOC7KVUNGdekVoUq6s%252bhLLLgnvZbHLyamrmMpHxooWBJFw9c0L2mn9PhL%252f2BoK%252f5E4ZjU0fNV5kzg%253d%253d&fich=2efe8547-643f-4143-b132-e9d0a7360e0e.pdf&Inline=true
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de concelho.» Efetivamente, entre o final do século XVIII e o princípio do XIX foi vila e 

sede de concelho, com a designação de Vila Nova de Lanhezes. «Como prova da sua 

autonomia foi mandado erigir o Pelourinho, verdadeiro símbolo Concelhio, pois era ali 

que o município exercia a sua justiça.»14 

Lanheses é sede da freguesia com o mesmo nome, ocupando uma área de 9,60 km²15, 

onde vivem 1517 habitantes16 tendo, por isso, uma densidade populacional de 158 

hab./km². Lanheses está localizada junto à margem direita do Rio Lima, e estende-se 

pelas vertentes elevadas da Serra de Arga, ocupando, no seu todo, uma área de cerca 

de 1004 ha. Os seus limites são, a norte, a freguesia de Montaria; a sul, o rio Lima, 

tendo, na outra margem, a freguesia de Moreira do Geraz do Lima; a nascente, as 

freguesias de Arcos e Fontão (ambas do município de Ponte de Lima); e, a poente, as 

freguesias de Vilar de Murteda, Meixedo e Vila Mou. A freguesia de Lanheses abrange 

os lugares de Bacelo, Bajouca, Barreiro, Campêlo, Casal Maior, Corredoura, Cutarelos, 

Devesa, Feira, Forcada, Granja, Igreja, Lamas, Outeiro, Peitilha, Rocha, Romão, 

Roupeiras, Santo Antão, Seara, Seixo, Sobral e Taboneira17. 

Segundo a PORDATA, em 2023, existiam em Portugal 582 vilas e 159 cidades, sendo 

que entre 2011 e 2024 não foi criada qualquer nova vila, com exceção da relativa a São 

Mateus da Calheta (Angra do Heroísmo - Açores), resultante do Decreto Legislativo 

Regional n.º 15/2023/A, de 10 de maio18. Já em 2025 foram criadas quatro novas vilas 

 
14 Informação retirada da página relativa a Lanheses do Arquivo Nacional da Torre do Tombo. 
[Em linha]. [Consult. 03/03/2025] e do sítio da freguesia de Lanheses, consultas efetuadas a 
03/03/2025. 
15 A Carta Administrativa Oficial de Portugal - versão de 2024 foi aprovada por despacho da 
Diretora-Geral do Território, publicado no Aviso n.º 5592/2025/2, de 20 de fevereiro, nos termos 
do Despacho Conjunto n.º 542/99, de 7 de julho. A atual versão da carta administrativa resulta 
da publicação de vários diplomas e de outras correções descritas na lista de alterações 
introduzidas na CAOP 2023, disponíveis no sítio da Direção-Geral do Território cuja orgânica 
consta do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de março (texto consolidado). 
16 Os valores apresentados são os relativos aos Censos de 2021, constantes do sítio do Instituto 
Nacional de Estatística. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
17 Informação retirada da página da freguesia de Lanheses. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
18 Até 2025, datavam da XI Legislatura os últimos nove casos de elevação às categorias de vilas 
ou cidades pela Assembleia da República, concretizadas através das Leis n.os 32/2011, 33/2011, 
34/2011 e 35/2011, de 17 de junho, 38/2011, 39/2011, 40/2011, 41/2011 e 42/2011, de 22 de 
junho, diplomas que elevaram as vilas de Albergaria-a-Velha (Albergaria-a-Velha) e de Alfena 
(Valongo) à categoria de cidade, e as povoações de Terrugem (Sintra), Ferrel (Peniche), Sobrosa 
(Paredes), Roriz (Santo Tirso), Cruz Quebrada-Dafundo (Oeiras), Aguçadoura (Póvoa de 
Varzim) e Santa Eulália (Vizela) à categoria de vila.  

https://www.jf-lanheses.pt/
https://www.pordata.pt/Home
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.pordata.pt%2Fsites%2Fdefault%2Ffiles%2F2024-09%2FMUNICIPIOS_44.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.pordata.pt%2Fsites%2Fdefault%2Ffiles%2F2024-09%2FMUNICIPIOS_43.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/05/09000/0005700059.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/05/09000/0005700059.pdf
https://digitarq.arquivos.pt/details?id=8305958
https://www.jf-lanheses.pt/freguesia/historia
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/02/041000000/0003600036.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/1999/07/2S156A0000S00.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/legislacao
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/alteracoes_CAOP2023.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/alteracoes_CAOP2023.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-regulamentar/2012-70040421
https://tabulador.ine.pt/indicador/?id=0011609
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
https://www.jf-lanheses.pt/freguesia/aspectos-geograficos
https://dre.pt/application/file/a/670132
https://dre.pt/application/file/a/670127
https://dre.pt/application/file/a/670126
https://dre.pt/application/file/a/670130
https://dre.pt/application/file/a/670158
https://dre.pt/application/file/a/670158
https://dre.pt/application/file/a/670153
https://dre.pt/application/file/a/670162
https://dre.pt/application/file/a/670162


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 499/XVI/1.ª (PSD e CDS-PP) 

Comissão de Poder Local e Coesão Territorial (13.ª) 

 

 

9 

pelas Leis n.os 4/202519, 5/202520, 6/202521 e 7/202522, de 28 de janeiro, relativas, 

respetivamente, a Palmeira (Braga), Venda do Pinheiro (Mafra), Pombeiro da Beira 

(Arganil) e Salir de Matos (Caldas da Rainha), uma pela Lei n.º 10/2025, de 14 de 

fevereiro23, referente a Boliqueime (Loulé) e mais duas, pelas Leis n.os 14/202524 e 

15/202525, de 24 de fevereiro, respeitantes a São Salvador de Árvore (Vila do Conde) e 

Salir do Porto (Caldas da Rainha). Uma última iniciativa relativa a Tornada26 foi já 

aprovada em votação final global. Relativamente às cidades, a Lei n.º 17/2025, de 26 

de fevereiro27, criou recentemente a cidade de Almancil (Loulé). Assim, hoje, há um total 

de 589 vilas e de 160 cidades no Continente, Açores e Madeira. 

A terminar, importa mencionar que nos sítios da PORDATA e do Instituto Nacional de 

Estatística, pode ser encontrada diversa informação complementar sobre esta matéria. 

 

IV. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR 

 

▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar (AP), verifica-se que, 

com idêntico objeto, estão pendentes na Comissão de Poder Local e Coesão Territorial 

os Projetos de Lei n.ºs 444/XVI/1.ª (CH) - Elevação da Freguesia de Lanheses à 

categoria de Vila Histórica e 508/XVI/1.ª (PS) - Elevação da povoação de Lanheses à 

categoria de vila histórica. 

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

A consulta à mesma base de dados permitiu verificar a inexistência de iniciativas 

legislativas e petições com objeto idêntico na legislatura anterior. 

 

 
19 Trabalhos preparatórios. 
20 Trabalhos preparatórios. 
21 Trabalhos preparatórios. 
22 Trabalhos preparatórios. 
23 Trabalhos preparatórios. 
24 Trabalhos preparatórios. 
25 Trabalhos preparatórios. 
26 Projetos de Lei n.os 189/XVI - Elevação da povoação de Tornada à categoria de vila e 291/XVI 
- Elevação da povoação de Tornada à categoria de vila. 
27 Trabalhos preparatórios. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/01/01900/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/01/01900/0000300003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/01/01900/0000400004.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/01/01900/0000500005.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/03200/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/03200/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/03800/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/03800/0000300003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/04000/0000300003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/02/04000/0000300003.pdf
https://www.pordata.pt/Home
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314569
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314709
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94681
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94682
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94683
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94684
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94730
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94768
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94769
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263854
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=294146
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=94783
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V. CONSULTAS E CONTRIBUTOS 

 

▪ Consultas obrigatórias 

A Comissão de Poder Local e Coesão Territorial promoveu, ao abrigo do disposto nos 

artigos 5.º e 8.º da Lei n.º 24/2024, de 20 de fevereiro, a emissão do parecer da 

Academia Portuguesa da História e a auscultação dos órgãos dos municípios e das 

freguesias em cujo território se encontra Lanheses. 

 

Todos os contributos recebidos serão disponibilizados na página da iniciativa. 

 

VI. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

ALMEIDA, Luís Filipe Mota – Notas breves sobre a nova Lei-Quadro da atribuição das 

categorias de vila ou cidade às povoações : (Lei n.° 24/2024, de 20 de fevereiro). 

Revista de Direito Local [Em linha]. N.º 41 (jan./mar. 2024), p. 79-95. [Consult. 27 fev. 

2025]. Disponível na intranet da AR:<URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=146211&img=

35663>. 

Resumo: Como o autor do presente artigo recorda, «a Lei n.º 24/2024, de 20 de 

fevereiro, aprovou a nova lei-quadro da atribuição das categorias de vila ou cidade às 

povoações, definindo os requisitos exigíveis e o procedimento aplicável a esta 

atribuição. Após uma primeira tentativa na XIV Legislatura não concretizada devido à 

dissolução da Assembleia da República em 2021, a presente Lei-quadro nasceu do 

Projeto de Lei n.º 231/XV/1.ª apresentado pelo PS, que mereceu amplo consenso na 

sua votação final global em plenário com uma aprovação quase por unanimidade – já 

que só o PCP se absteve –, após um conjunto de alterações na discussão na 

especialidade feitas por proposta conjunta de PS e PSD». Nesse sentido, veio 

preencher um vazio legal existente desde 2012. 

A lei mantém o caráter honorífico destas classificações, sem implicações administrativas 

ou financeiras, e introduz critérios objetivos para a elevação de povoações. Para se 

tornar vila, a localidade deve ter pelo menos 3.000 eleitores e cumprir dois terços de 

uma lista de infraestruturas essenciais. Para ser cidade, são necessários 9.000 eleitores 

e a presença de dois terços de um conjunto mais exigente de equipamentos urbanos. A 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2024-853137718
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314700
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=146211&img=35663
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=146211&img=35663
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lei permite exceções com base em razões históricas ou culturais e reconhece 

automaticamente a categoria de vila às povoações que foram sede de concelho no 

passado. O processo legislativo de elevação cabe à Assembleia da República, podendo 

ser iniciado por deputados, grupos parlamentares ou cidadãos, bem como por 

deliberação de assembleias municipais e de freguesia. 

O autor conclui que «a nova Lei-quadro não modificou o essencial do quadro normativo 

de 1982 e que vigorou até 2012, deixando intocado o carácter honorífico das categorias 

de vila e de cidade. As principais inovações são a previsão de uma maior intervenção 

das assembleias municipais e das assembleias de freguesia no processo de elevação 

das povoações a vila ou a cidade (por via da previsão de um direito de pré-iniciativa de 

elevação, que se junta à previsão de uma garantia de consulta prévia às autarquias 

locais envolvidas vertida no quadro normativo anterior) e o reconhecimento da 

titularidade histórica da categoria de vila a certas povoações (a transposição para a 

ordem nacional de uma solução prevista na Região Autónoma dos Açores). 

Talvez o aspeto mais negativo desta nova lei-quadro tenha sido o facto de esta ter sido 

uma oportunidade perdida para tratar a cidade como polo de governação multinível ou 

para articular o conceito de cidade com o conceito de cidade inteligente, previsto no 

objetivo 11 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas. 

Contudo, a reposição em vigor de um quadro legal regulador da categoria de vila e de 

cidade poderá ser um primeiro passo para que tal reflexão venha a ganhar um papel 

mais consistente na ordem jurídica nacional». 

LOUSADA, Maria Alexandre – Antigas vilas, aldeias velhas, novas aldeias : a paradoxal 

identidade das Aldeias Históricas de Portugal. In Turismo, inovação e 

desenvolvimento [Em linha]. Lisboa : CEG, 2008. P. 143-174.. [Consult. 27 fev. 2025]. 

Disponível em WWW:<URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=147855&img=

35602>. 

Resumo: O presente artigo analisa os efeitos do Programa das Aldeias Históricas de 

Portugal, uma das mais relevantes iniciativas de preservação do património rural, e de 

utilização desse mesmo património como fator de desenvolvimento. Criado nos anos 

1990, o programa visava revitalizar antigas vilas e aldeias com património significativo, 

muitas delas fortificadas e com raízes medievais, que foram sedes de concelho até ao 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=147855&img=35602
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=147855&img=35602
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século XIX. Com a perda de importância estratégica e o êxodo das elites para os centros 

urbanos, estas povoações ruralizaram-se e enfrentaram declínio populacional. 

A iniciativa, financiada por fundos comunitários e nacionais, promoveu a recuperação 

de património edificado, melhorou infraestruturas e incentivou o turismo cultural e rural, 

com a intenção de reverter a desertificação. 

Em termos de efeitos produzidos, a autora enfatiza 6 áreas de impacto: 1) recuperação 

do património edificado, permitindo preservar a identidade cultural e arquitetónica das 

localidades, melhoradas com a criação de infraestruturas de apoio turístico, como 

pousadas, postos de turismo, espaços museológicos e multifuncionais; 2) requalificação 

urbanística e melhorias infraestruturais, ao nível da melhoria das acessibilidades e 

reabilitação de espaços públicos, ou intervenções ao nível do saneamento e cobertura 

da rede elétrica; 3) impulso ao turismo, com a valorização do potencial das regiões como 

destino turístico, pela promoção do turismo cultural, de natureza e rural, com impacto 

registado no nível de atratividade e consequente aumento do fluxo de visitantes, 

nacionais e internacionais; 4) criação de emprego e fixação da população, passando 

pelo incentivo à criação de microempresas ligadas à gastronomia, artesanato e 

alojamento rural, com a consequente geração de postos de trabalho nestas indústrias e 

melhoria dos indicadores da economia local; 5) preservação e promoção da identidade 

local, pela valorização da história, tradições e narrativas, e pelo resgate de práticas e 

saberes associados ao património imaterial e à cultura popular; 6) conservação 

paisagística, pela promoção da paisagem rural como ativo estético e ambiental das 

regiões. 

Embora a autora reconheça a presença de tensões entre as normas impostas pelo 

programa e as tradições locais, traduzidas num esforço de obtenção de equilíbrio entre 

preservação e desenvolvimento, considera que o programa contribuiu para a 

revitalização de áreas deprimidas, ao transformá-las em referências de património 

histórico e local, no qual se alicerçaram novas oportunidades de desenvolvimento local. 


